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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA 

REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARBITRAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

Processo nº 1002500-18.2023.8.26.0260 

Recuperação Judicial 

 

AJ RUIZ CONSULTORIA EMPRESARIAL S.A., Administradora 

Judicial nomeada nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL em epígrafe requerida por 

MOVENT AUTOMOTIVE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE AUTOPEÇAS LTDA. e MVT 

PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA., por suas representantes infra-assinadas, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, nos termos do art. 22, II, “a”, da Lei 11.101/2005 

e da petição de fl. 11.811, tendo em vista o recebimento de informações recentes sobre o 

faturamento das Recuperandas, apresentar o incluso Relatório Mensal de Atividades do Grupo 

Movent relativo às informações contábeis do mês de Abril de 2024 (doc. 1). 

 

Sendo o que tinha para o momento, esta Administradora Judicial coloca-

se à inteira disposição de V. Excelência e sua Z. Serventia, do ilustre representante do Ministério 

Público, dos credores e demais interessados, para quaisquer esclarecimentos que se façam 

necessários. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2024. 

 

 

                 JOICE RUIZ BERNIER             ALINE TURCO 

OAB/SP 126.769              OAB/SP 289.611 

 

VITÓRIA DE CARVALHO GOMES 

OAB/SP 470.286 
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RELATÓRIO MENSAL DE ATIVIDADES 

MOVENT AUTOMOTIVE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE AUTOPEÇAS LTDA 

MVT PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1002500-18.2023.8.26.0260 

2a Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos Relacionados 

à Arbitragem do Foro Especializado da 1° RAJ de São Paulo 
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INTRODUÇÃO 

 

O Relatório Mensal de Atividades (“RMA”) de Movent Automotive 

Indústria e Comércio de Autopeças Ltda (“Movent”) e de MVT 

Produtos Automotivos Ltda (“MVT”) compreende: 

 

(i) O cronograma processual com as datas dos principais 

eventos da Recuperação Judicial;  

(ii) A composição do passivo tributário; 

(iii) A posição do quadro de empregados das Recuperandas; 

(iv) A análise dos dados contábeis e das informações 

financeiras apuradas do mês de abril de 2024; e  

(v) Informações relativas à fiscalização das atividades das 

Recuperandas. 

 

As informações analisadas neste relatório foram apresentadas à “AJ 

Ruiz” pelas Recuperandas na forma do art. 52, IV, da Lei nº 

11.101/05, respondendo estas últimas por sua conformidade e 

genuinidade. 

 

A Administração Judicial esclarece que as análises presentes no 

relatório não são exaustivas, limitando-se às informações 

disponibilizadas pelas Recuperandas. 

 

 

 

(INTENCIONALMENTE EM BRANCO) 
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1. CRONOGRAMA PROCESSUAL  

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
GRUPO MOVENT - Processo nº 1002500-18.2023.8.26.0260 

DATA EVENTO LEI 11.101/05 
28/11/2023 Distribuição do pedido de RJ - 

30/11/2023 Deferimento do Processamento RJ (fls. 2024/2035) Art. 52 

04/12/2023 Publicação da decisão de Deferimento do Processamento da RJ (fls. 2039/2043) - 

05/12/2023 Termo de Compromisso da Administradora Judicial (fl. 2070) Art. 33 

02/02/2024 Publicação do Edital de Convocação de Credores (DJE)  Art. 52 § 1º 

19/02/2024 
Prazo Fatal para apresentação das Habilitações/Divergências administrativas (15 dias da 

publicação do Edital de Convocação de Credores) 
Art. 7º § 1º 

02/02/2024 
Prazo fatal para apresentação do Plano de Recuperação Judicial (60 dias da publicação da 

decisão de deferimento do processamento da RJ) 
Art. 53 

29/04/2024  
Prazo fatal para apresentação da Relação de Credores do AJ (45 dias do término do prazo para 

apresentação das habilitações/divergências administrativas) 
Art. 7º § 2º 

15/05/2024 Publicação do Edital - PRJ e Lista de Credores AJ Art. 7º, II e Art. 53 

27/05/2024 
Prazo fatal para apresentação das Impugnações Judiciais - 10 dias da publicação do Edital - 
PRJ e Lista de Credores AJ 

Art. 8º 

- Publicação do Edital - Convocação AGC  Art. 36 

- Assembleia Geral de Credores - 1ª Convocação Art. 37 

- Assembleia Geral de Credores - 2ª Convocação Art. 37 

06/11/2024 
Encerramento do Stay Period  (dia útil seguinte ao 180º dia da publicação da decisão de 

deferimento do processamento da RJ) 
Art. 6º § 4º 

- Homologação do plano de recuperação judicial Art. 58 
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2. PASSIVO TRIBUTÁRIO  

a. MOVENT 

Responsável por 94% do passivo tributário total do Grupo Recuperando, a 

Movent soma R$ 212 milhões em dívidas tributárias, conforme o quadro:  

 

 

TRIBUTOS FEDERAIS 

A dívida tributária federal se dá na monta de R$ 128 milhões em abril de 

2024, expressando aumento de R$ 1,7 milhão no período avaliado. O débito 

previdenciário compõe 82% dos tributos federais em aberto, tendo 

aumentado R$ 1,4 milhão em abril, representando 85% do crescimento total 

da rubrica, dos quais R$ 970 mil se referem exclusivamente a atualização 

de valor dos impostos, conforme razão analítico da Recuperanda. 

 

Ainda, destaca-se que além da inadimplência por parte da Movent, a 

Recuperanda afirmou que tem recolhido os valores de INSS dos 

empregados sem repassá-los ao fisco. A empresa foi questionada a respeito 

da expectativa de regularizar os valores em questão. Aguarda-se retorno. 

 

A partir do razão analítico da Movent, averiguou-se que R$ 197 mil em 

tributos foram compensados no mês de abril, dos quais R$ 191 mil (97%) 

foram ratificados por extratos PER/DCOMP disponibilizados pela empresa.  

 

Salienta-se que a empresa contabiliza R$ 2,2 milhões em FGTS parcelado, 

os quais encontram-se rompidos, conforme afirma a Movent. A empresa 
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adicionou que o setor de recursos humanos está apurando o valor em aberto 

dos colaboradores ativos para ingressar com novos parcelamentos no 

terceiro trimestre de 2024. A Administração Judicial seguirá 

acompanhando eventuais atualizações do caso.  

 

A Recuperanda remeteu requerimento de equalização tributária por meio de 

transação federal, protocolado em abril de 2024 junto à PGFN, com o 

objetivo de regularizar, por meio de parcelamentos, os saldos inscritos em 

dívida ativa. Foi ainda informado à auxiliar que a Recuperanda estaria em 

contato com o procurador para verificar a regularidade da solicitação de 

transação. A Administração Judicial segue acompanhando as atualizações 

do caso.  

 

TRIBUTOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS 

Em abril, a Movent soma R$ 70 milhões em tributos estaduais em aberto, 

refletindo aumento de R$ 147 mil em relação ao mês anterior.  

 

No período, a Recuperanda realizou compensação de R$ 1,8 milhão em 

ICMS e R$ 390 mil regularizados por meio de parcelamentos. Foi solicitado 

à Recuperanda o extrato do parcelamento iniciado em abril, bem como o 

GIA da Secretaria da Fazenda de São Paulo no intento de ratificar as 

movimentações citadas. Aguarda-se retorno.  

 

Salienta-se que foi determinada, nos autos da recuperação judicial, a 

substituição das penhoras sobre o faturamento da Movent oriundas das 

execuções ficais da Fazenda Pública do Estado de São Paulo, no fito de 

saldar parte da dívida de ICMS. Referida decisão foi objeto de agravo de 

instrumento pela Fazenda Estadual, tendo sido concedido o efeito 

suspensivo para a retomada das penhoras sobre o faturamento da empresa. 

Aguarda-se o julgamento do recurso.  

 

Em relação aos tributos devidos em esfera municipal, averiguou-se que se 

dividem em 93% (R$ 12,5 milhões) referente a IPTU e 7% (R$ 958 mil) a 

ISS, computando R$ 13,4 milhões no mês de abril.  

 

Os saldos de ISS estão integralmente em aberto, refletindo aumento 

decorrente de inadimplência e, principalmente, atualização monetária do 

saldo dos impostos (R$ 8,1 mil).  
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Anteriormente, a empresa foi questionada a respeito de atualização nos 

saldos de ISS que reduziam a soma total da dívida municipal. Em retorno, 

a Recuperanda elucidou tratar-se de ajuste previamente programado 

proveniente de rompimento de parcelamentos anteriores. 

 

Os valores relacionados ao IPTU somam R$ 10,6 milhões em aberto, 

refletindo acréscimo de R$ 89 mil em abril. Os valores parcelados totalizam 

R$ 1,9 milhão, com decréscimo de R$ 24 mil por pagamento, conforme 

expressa o razão analítico da empresa e extrato bancário.   

 

Conforme noticiado nos autos, há decisão judicial reconhecendo simulação 

no ato de transferência do imóvel da Movent para a NAI1, mantendo a 

auxiliar o acompanhamento sobre o tema 

 

b. MVT 

Somando R$ 12,5 milhões em abril, o passivo tributário da MVT representa 

5% do passivo tributário total do Grupo Recuperando. O saldo reflete 

crescimento médio mensal de R$ 578 mil, e divide-se conforme o quadro 

abaixo:  

 

 

TRIBUTOS FEDERAIS  

Os tributos devidos no âmbito federal somam R$ 4,4 milhões, sendo os 

principais saldos concentrados em INSS (R$ 2,4 milhões) e contribuições 

sociais (R$ 1,5 milhão), conforme expressa o quadro anterior.  

 

O aumento da rubrica decorre, em maior grau, do crescimento nas dívidas 

de PIS/COFINS/CSLL (R$ 160 mil) a recolher mensalmente e atualização 
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monetária das dívidas. Além disso, os valores de INSS acresceram R$ 95 

mil por inadimplência. Tal como na coligada Movent, além da 

inadimplência por ausência de pagamentos dos compromissos da 

Recuperanda, os valores de INSS recolhidos dos empregados não estão 

sendo repassados ao fisco.  

 

Ressalta-se que a Recuperanda apresentou pedido de equalização tributária 

através de transação federal, protocolado em abril de 2024 junto à PGFN, 

com a finalidade de regularizar, por meio de parcelamentos, os valores 

inscritos em dívida ativa. A Administração Judicial continuará monitorando 

as atualizações do caso. 

 

TRIBUTOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS 

Em se tratando das dívidas em esfera estadual, a Recuperanda apresentou 

aumento de R$ 159 mil em tributos em aberto contabilizados na 

competência avaliada, devido aos valores inadimplidos mensalmente e 

atualização monetária. 

 

Em abril, a MVT passou a apresentar R$ 134 mil em parcelamentos de 

ICMS. Foi solicitado à empresa o extrato do parcelamento no intento de 

averiguar maiores detalhes da negociação. Aguarda-se retorno.  

 

O ISS devido pela Recuperanda soma R$ 235 mil, estando integralmente 

em aberto e refletindo acréscimo de R$ 9 mil em abril, em virtude dos novos 

valores a recolher contabilizados.  

 

 

 

 

 

(INTENCIONALMENTE EM BRANCO) 
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3. ANÁLISE DO QUADRO DE EMPREGADOS DAS 

RECUPERANDAS  

 

Embora solicitado, as Recuperandas não disponibilizaram as informações 

sobre os empregados do mês de abril, de modo que restou impossibilitada a 

análise. A Administradora Judicial reiterou o seu pedido e as informações 

poderão ser apresentadas no próximo relatório.  

 

Como informado às fls. 2985/3016 e fls. 3030/3048, as Recuperandas e o 

Sindicato realizaram acordo para a retomada dos funcionários às atividades, 

havendo decisão às fls. 6731/6737 sobre os valores concursais que se 

pretendia antecipar.  

 

A Recuperanda forneceu o acordo para a retomada de todos os funcionários 

às atividades em 02/01/2024. O comunicado também estabeleceu 

cronogramas para o pagamento de salários, adiantamento dos demitidos, 

funcionamento do restaurante, opção de vale-transporte, regularização da 

assistência médica e da cesta básica.  

 

O Grupo Recuperando afirmou estar cumprindo com os compromissos do 

acordo sindical e enviou extratos bancários que corroboram os depósitos 

mencionados.  

 

Da análise da documentação encaminhada até o momento, foi possível 

constatar os seguintes pagamentos:  

 

 Pagamento até o dia 06/03/2024 dos funcionários ativos do salário 

integral da competência de novembro de 2023 – nos comprovantes 

bancários encaminhados pelas Recuperandas, observou-se que os 

pagamentos dos salários referentes ao mês de novembro foram 

pagos em duas parcelas, sendo a primeira em 26/12/2023 e a 

segunda em 27/12/2023. 

 Pagamento de 4 parcelas (R$ 142.346,80) das 5 parcelas totais 

referente à rescisão dos empregados demitidos em 17/11/2023, 

assim como o saldo integral do adiantamento quinzenal vencido em 

novembro/2023 – conforme comprovantes de pagamentos 

fornecidos pela Recuperanda, observou-se que a empresa realizou 

pagamentos de acordo com a base fornecida nos autos.  
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 Em 15/01/2024, o pagamento integral dos salários da competência 

de dezembro de 2023 – de acordo com os comprovantes 

disponibilizados por parte da Recuperanda, os valores foram pagos 

na data de 15/01/2024. 

 Em 30/01/2024, o pagamento integral dos salários da competência 

de janeiro de 2024 – de acordo com os comprovantes 

disponibilizados por parte da Recuperanda, os valores foram pagos 

na data de 31/01/2024. 

 Em 07/02/2024, o pagamento da 1ª parcela do 13º salário do ano de 

2023 – de acordo com os comprovantes disponibilizados por parte 

da Recuperanda, os valores foram pagos na data de 07/02/2024. 

 Em 15/02/2024, o pagamento do adiantamento de salário da 

competência de fevereiro de 2024 – de acordo com os 

comprovantes disponibilizados por parte da Recuperanda, os 

valores foram pagos na data de 14/02/2024. 

 Em 21/02/2024, o pagamento da 2ª parcela do 13º salário do ano de 

2023 – de acordo com os comprovantes disponibilizados por parte 

da Recuperanda, os valores foram pagos na data de 21/02/2024. 

 Em 29/02/2024, o pagamento do salário da competência de 

fevereiro de 2024 – de acordo com os comprovantes 

disponibilizados por parte da Recuperanda, os valores foram pagos 

na data de 29/01/2024.  

 

A Administração Judicial segue acompanhando os próximos vencimentos 

e incluirá os detalhes nos próximos relatórios. 

 

 

 

 

 

 

(INTENCIONALMENTE EM BRANCO) 
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4. ANÁLISE CONTÁBIL FINANCEIRA  

 

4.1 MOVENT AUTOMOTIVE IND. E COM. DE AUTOPEÇAS LTDA 

 

ATIVO  

 

 

Notas Explicativas (“NE”) 

1.1 Bancos 

As somas disponíveis em contas bancárias da empresa somam R$ 644 mil 

em abril, superando a quantia do mês anterior em R$ 95% (R$ 315 mil), 

conforme reflete o gráfico:  

 

O saldo da rubrica foi integralmente ratificado por meio dos extratos 

bancários da Recuperanda e, desconsiderando as transferências entre 

contas, movimentou R$ 36,7 milhões em abril de 2024. 

 

Os principais recebimentos na conta decorrem de pagamentos e 

adiantamentos realizados por clientes, seguidos por descontos de títulos e 

novos empréstimos. Os principais dispêndios decorrem de pagamentos de 

títulos descontados, de salários pagamentos de empréstimos. 

fev/24 mar/24 abr/24

Disponibilidades (R$)
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 1.2 Clientes 

A rubrica soma R$ 1,5 milhão em abril, refletindo aumento de R$ 49,9 mil 

na competência avaliada, conforme reflete o gráfico:  

 

O montante contabilizado reflete R$ 8,23 milhões a receber de clientes, 

sendo R$ 6,7 milhões referente a títulos de duplicatas descontados, 

conforme apresenta o gráfico:  

 

 

A partir dos demonstrativos da empresa, averiguou-se que foram 

contabilizados R$ 38 milhões entre novos faturamentos e recebimentos de 

vendas anteriores no mês de abril, apresentando movimentações totais 14% 

(R$ 6,3 milhões) inferiores ao mês de março. 

 

A partir do aging list da empresa, observou-se que 21% (R$ 314 mil) do 

saldo a receber se encontra inadimplido, sobretudo, valores vencidos acima 

de 120 dias, conforme aduz o quadro:    

 

Ainda, averiguou-se que os três principais clientes da Recupernada 

representam 70% da soma a receber, sendo R$ 671 mil (47%) proveniente 

da Industria Volkswagen, R$ 196 mil (14%) da Ford Motor Company e 

R$129 mil (9%) referente a Agrale S.A. 

fev/23 mar/23 abr/23

Clientes a Receber (R$)

 

fev/23 mar/23 abr/23

(-) Títulos Descontados x Clientes a Receber

Clientes a Receber (-) Duplicatas Descontas
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Conforme abordado nos relatórios anteriores, a Recuperanda realiza 

transações intercompany de forma recorrente sem a ocorrência de 

transações financeiras. Questionada, a Movent afirmou que os valores são 

utilizados para realizar o desconto de duplicatas. No mês de abril, R$ 977 

mil foram faturados da MVT e posteriormente cancelados.  

  

Anteriormente, a Recuperanda informou ter cancelado parte dos valores 

vencidos há mais de 120 dias. A Administração Judicial questionou a 

Movent se houve cobrança judicial dos valores baixados, porém a empresa 

apenas afirmou que os cancelamentos ocorreram devido a desacordo 

comercial. A auxiliar manterá os questionamentos e informará nos 

próximos relatórios.  

 

Ainda, foi disponibilizado por parte da Recuperanda as vendas realizadas 

no mês de maio de 2024, assim como a projeção para os próximos dois 

meses subsequentes, segregada por cliente, conforme o quadro:  

 

A empresa destacou estar em tratativas para validar o plano de entregas 

junto às montadoras supramencionadas, em vista dos problemas logísticos 

gerados pelos impactos climáticos na região Sul do país. A Recuperanda 

prevê um breakeven com R$ 7,5 milhões em vendas mensais. 
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Além disso, a empresa informou que está tratando sobre a ampliação de 

programas com as companhias Dana e Volvo, além de estar em busca de 

novos clientes no mercado de aftermarket, com tratativas avançadas com 

três players: Morelate, Universal e Perfect. Adicionalmente, a Movent 

afirmou estar negociando um plano de volumes adicionais junto à 

Mercedes-Benz, que envolve a estruturação de um credor parceiro. Maiores 

detalhes poderão constar nos próximos relatórios.  

 

1.3 Tributos a recuperar 

A empresa registra em abril R$ 73 milhões em tributos a compensar, tendo 

acrescido R$ 482 mil na competência avaliada, em decorrência de R$ 3,96 

milhões compensados e R$ 3,48 milhões apurados em novos impostos a 

recuperar.   

 

Dentre as principais compensações, R$ 2,5 milhões referem-se a ICMS. No 

âmbito federal, foram realizadas R$ 739 mil em compensações de 

PIS/COFINS e R$ 197 mil em compensações cruzadas com a exclusão do 

ICMS da base de cálculo de PIS e COFINS.  

 

Salienta-se que 99% (R$ 72,3 milhões) do valor total da rubrica refere-se à 

exclusão de ICMS da base de cálculo de PIS e COFINS, conhecida como a 

“tese do século”. Ao analisar a minuta do processo de solicitação de 

exclusão do ICMS da base de PIS e COFINS, verificou-se que o 

deferimento do pedido de crédito fiscal a recuperar totaliza 

R$68.581.076,03. A Movent esclareceu que os valores registrados no 

balanço da empresa correspondem aos R$ 68,5 milhões, corrigidos pela 

taxa Selic, e informou, que apesar de constar no processo que os montantes 

estão sob análise do fisco, trata-se apenas de trâmite processual, uma vez 

que a empresa obteve ação transitada em julgado e o crédito foi 

devidamente habilitado pela União. 

 

De acordo com a Recuperanda, até dezembro de 2023 foram realizadas 

compensações tributárias federais no valor de R$ 13 milhões. Portanto, a 

empresa ainda possui disponível R$ 70 milhões (base: dezembro de 2023) 

de crédito, dos quais pretende utilizar parte em exercícios futuros e parte 

para quitar débitos vencidos no âmbito da Transação Federal por meio de 

compensação tributária cruzada, conforme previsto na Lei 13.670/2018. 
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1.4 Adiantamentos e Despesas Antecipadas 

A soma de adiantamentos e despesas antecipadas aglutina R$ 2 milhões em 

abril, dividindo-se conforme o seguinte quadro:  

 

Responsável por 80% do valor global da rubrica, a conta “Adto. a 

Fornecedores – Outros” abrange saldo a fornecedores diversos, em maior 

grau, aos setores de advocacia e mediação, bem como o setor de indústria e 

metalurgia. Ainda, cabe ressaltar que parte dos principais valores se refere 

ao setor de importação. Em abril, houve R$ 3,39 milhões em recebimentos 

de mercadorias de adiantamentos anteriores e R$ 3,34 milhões em novos 

adiantamentos.  

 

Além disso, parte relevante do saldo de adiantamentos se concentra na conta 

“Acex Assessoria de Comércio Exterior”, a qual representa 9% (R$ 189 

mil) do ativo global da rubrica. Conforme elucidado pela Recuperanda, a 

Acex efetua o despacho aduaneiro, realizando o registro das declarações de 

importação e a liberação das cargas importadas em nome da Movent. Mais 

precisamente, a Acex solicita um "adiantamento de numerário" para cobrir 

impostos federais e estaduais, frete internacional e despesas aduaneiras 

relacionados à nacionalização de importações. Após a conclusão do 

desembaraço, liberação e entrega da carga na Movent, a Acex emite uma 

fatura para a regularização e encerramento do processo. 

 

A Recuperanda ainda afirmou que não há valores inadimplidos por parte da 

Acex, e em abril contratou R$ 116 mil em novos serviços, tendo liquidado 

R$ 147 mil de adiantamentos anteriores. 

 

Ainda, a Movent atribuiu o elevado saldo de adiantamentos ao processo de 

Recuperação Judicial, visto que parte dos fornecedores passaram a exigir 

pagamentos à vista em decorrência da situação da empresa. 

 

1.5 Outros créditos e Depósito Recursal 

Entre curto e longo prazo, a Movent possui R$ 20,6 milhões em outros 

créditos e R$ 3,8 milhões em depósitos recursais, conforme informações do 

quadro a seguir: 
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A Recuperanda manteve saldos inertes em outros créditos ao longo dos 

períodos analisados. O montante principal dos créditos (R$ 19,98 milhões) 

refere-se a um pagamento a ser realizado pela Nelp Six LLC (atualmente 

NAI LLC) para a Movent e Manufacturing Ventures, totalizando 

R$19.972.471,00 e R$ 7.529,00, respectivamente. Os pagamentos derivam 

da venda da participação societária detida pela Movent e Manufacturing na 

sociedade NAI1 Logística, Armazenagem e Distribuição Ltda., efetuada em 

setembro de 2018, com vencimento previsto para 30 de agosto de 2038. 

 

Foi esclarecido pela Recuperanda que a venda das cotas foi motivada por 

estratégia de negócio da empresa, que optou por não se envolver em 

projetos imobiliários devido aos custos associados. A extensão do prazo de 

pagamento foi negociada para que a NAI1 assumisse responsabilidades 

ambientais e garantisse um contrato de locação de longo prazo, essencial 

para as operações da Movent. No entanto, devido aos imóveis servirem 

como garantia para dívidas da Movent, não houve negociação para 

antecipação do pagamento. 

 

A Recuperanda apresentou o instrumento de promessa de compra e venda 

de quotas assinado pelas partes envolvidas, confirmando as informações 

mencionadas. Contudo, não foram fornecidos detalhes como o 

reconhecimento de firma, data de início dos pagamentos ou a correção de 

juros. Questionada, a empresa afirmou que o instrumento fornecido é o 

único documento referente à operação citada, porém alegou que o 

documento enviado cumpre com os requisitos legais (instrumento particular 

firmado entre as partes e com a assinatura de 2 testemunhas). Além disso, 

acrescentou que os instrumentos patrimoniais tiveram chancela tanto da 

Junta Comercial, ao registrar o ato societário de integralização do capital 

social via imóveis, quanto da Prefeitura do Município de Diadema, ao 

avaliar o processo para deferimento da imunidade quanto ao imposto de 

transmissão (ITBI). 

 

Quanto aos saldos de depósitos recursais exibem acréscimo R$ 80,4 mil, 

em relação ao mês anterior, e são compostos pelos seguintes saldos:  
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(i) Somas em bloqueios judiciais, decorrentes de processos 

trabalhistas, na monta de R$ 944 mil, tendo sofrido decréscimo 

de R$ 193 mil em abril, proveniente de desbloqueio bancário, 

conforme aduz razão analítico da empresa.   

(ii) Ainda, há R$ 3 milhões em bloqueios judiciais sobre 

faturamento, com aumento de R$ 273 mil em abril. 

 

A Movent disponibilizou planilha de controle interno dos saldos referentes 

ao mês de março, corroborando os valores contabilizados no balanço da 

empresa. Questionada a respeito da perspectiva de realização dos créditos, 

a Movent informou que seria no médio e longo prazo, porém sem data exata 

prevista. 

 

1.6 Estoques 

Os estoques da Movent aumentaram 3% no mês de abril, somando R$ 15,4 

milhões na competência avaliada, conforme expresso no gráfico a seguir: 

 

Compondo 16% do ativo circulante total da empresa, com acréscimo de 

R$500 mil em abril, a variação passa substancialmente pelos estoques 

operacionais que, somado às reduções de matéria prima e importação em 

andamento, passou a compor 62% da rubrica em abril conforme ilustra o 

quadro:  

 

15 771 536

14 949 653

15 450 552
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Além disso, destaca-se a conta de materiais obsoletos, que é redutora do 

ativo e soma R$ 1,8 milhão no período em análise, refletindo aumento de 

R$ 49,4 mil em abril.  

 

Foi informado pela Movent que as compras e reposições são feitas de 

acordo com a demanda, seguindo os parâmetros do MRP (planejamento de 

recursos de produção) e eliminando buffers/estoques de segurança. As datas 

de entrada dos materiais foram ajustadas para 2 a 3 dias antes da utilização 

na produção. 

 

Além disso, a empresa esclareceu que os materiais importados são 

utilizados apenas em parte da produção e em produtos com demandas 

específicas ou sazonais.  

 

1.7 Imposto Diferido  

O Grupo Movent possui o total de R$ 188,6 milhões em impostos diferidos, 

representando 59% dos direitos totais registrados pelo Grupo Recuperando. 

Averiguou-se junto à empresa que o montante corresponde à contabilização 

do Prejuízo Fiscal (Imposto Diferido), o qual será utilizado para compensar 

Impostos em Aberto (Transação Federal) e possíveis IRPJ e CSLL de 

Lucros Futuros.  

 

A Movent forneceu o Livro de Apuração do Lucro Real (LALUR) até 

dezembro de 2022, e explicou que a partir da apuração do lucro ou prejuízo, 

são realizadas adições, subtrações e compensações conforme demonstradas 

no livro fiscal enviado. 

 

Em relação à expectativa de utilização dos valores contabilizados, a 

empresa planeja utilizar o crédito para liquidar parte dos impostos federais 

em aberto por meio da transação federal em 2024. Adicionalmente, 

pretende compensar lucros futuros já a partir deste exercício. 

 

Questionada, a Recuperanda afirmou utilizar como base jurídica o item 34 

da NBC TG 32, argumentando que um ativo fiscal diferido deve ser 

registrado para prejuízos e créditos fiscais não utilizados, desde que haja 

expectativa de lucros tributáveis futuros para compensação. 
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A empresa enfatiza que continua a tratar da Transação Federal utilizando 

parte deste Imposto Diferido decorrente dos Prejuízos Fiscais para 

compensar seus débitos federais em aberto. 

 

1.8 Mútuo c/ partes relacionadas  

Segundo os registros contábeis, desde o ano de 2019, a Recuperanda possui 

valores relevantes a receber, oriundos de empréstimos com partes 

relacionadas, conforme resume-se no gráfico abaixo: 

 

Em todos os períodos em tela, o saldo a receber de mútuo apresentou 

crescimento, com exceção do ano de 2023, onde houve retração de R$ 91,3 

milhões que, conforme relatou a Movent, corresponde à baixa do mútuo 

pois não havia a expectativa de realização. A empresa adiciona que os 

mútuos citados foram realizados pela Recuperanda para sua controladora 

em exercícios anteriores (basicamente de 2018 a 2022), para que essa 

realizasse seus compromissos assumidos no período. Em adendo, o Grupo 

Recuperando argumenta que por ser uma holding, a empresa não possui 

operação, logo não gera receita para efetuar a devolução, motivo pelo qual 

a Movent não tem expectativa em realizar os valores.    

 

Destaca-se que a Movent não apresentou documentação que corrobore as 

explicações fornecidas. Diante disso, a Administração Judicial solicitou 

novamente o envio de documentos apropriados e questionou quando a 

empresa planeja reaver os valores repassados. Além disso, indagou sobre a 

posição do Grupo Recuperando em relação ao perdão de dívidas durante o 

período de dificuldades financeiras que antecederam o processo de 

Recuperação Judicial. A Recuperanda optou por não fornecer data para a 

recuperação dos valores nem expressar seu posicionamento em relação ao 

perdão das dívidas em meio às dificuldades financeiras.  

 

O tema continuará a ser tratado pela Administradora Judicial e o retorno das 

Recuperandas será reportado nos próximos RMAs. 

 

(INTENCIONALMENTE EM BRANCO) 

  

30 420 954

46 819 127

65 027 316
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PASSIVO 

 

 

 

Notas Explicativas (“NE”) 

2.1 Fornecedores 

Os valores devidos aos fornecedores aumentaram R$ 1,8 milhão em abril, 

o equivalente a 4%, somando R$ 46,2 milhões ao final da competência 

avaliada. Conforme informado pela Recuperanda em março de 2024, 

R$37,9 milhões (82%) da soma total da rubrica equivalem a créditos 

concursais. Dessarte, a evolução dos saldos a pagar a fornecedores 

extraconcursais apresenta a seguinte evolução: 

 

Observou-se que em abril a Recuperanda realizou o pagamento total de 

R$7,6 milhões a fornecedores, tendo tomado R$ 9,4 milhões em novos 

produtos e serviços, conforme exprime o quadro acima. A principais 

negociações de fornecimentos e pagamentos se concentram nos 

fornecedores NAI1 Logística Armazenagem e Distribuição, MVT e 

Eletropaulo Metropolitana.  

fev/24 mar/24 abr/24

Fornecedores (R$)

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
25

00
-1

8.
20

23
.8

.2
6.

02
60

 e
 c

ód
ig

o 
D

IM
Za

H
oP

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 có

pia
 d

o 
or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 d
igi

ta
lm

en
te

 p
or

 JO
IC

E 
RU

IZ
 B

ER
NI

ER
 e

 T
rib

un
al 

de
 Ju

sti
ca

 d
o 

Es
ta

do
 d

e 
Sa

o 
Pa

ulo
, p

ro
to

co
lad

o 
em

 3
0/

06
/2

02
4 

às
 2

1:
30

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
1R

J2
47

00
21

03
46

   
  .

fls. 12597



 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
PROCESSO Nº 1002500-18.2023.8.26.0260 

 

20 
 

 

R. LINCOLN ALBUQUERQUE, 259 | 13º ANDAR - CJ. 131 - PERDIZES | SÃO PAULO | 05004-010 

T +55 11 3864-4332 | WWW.AJRUIZ.COM.BR | CONTATO@AJRUIZ.COM.BR 

 

Anteriormente, observou-se a tomada de serviços no valor de R$ 1,7 milhão 

da empresa Acex – Assessoria de Comércio Exterior Ltda. Questionada, a 

Recuperanda elucidou que o valor se referia a problemas de interface entre 

os módulos do sistema da empresa, ou seja, a quantia tinha origem em 2019, 

tendo sido vinculada somente em março de 2024, justificando a 

movimentação atípica no mês anterior.  

 

2.2 Obrigações sociais  

As obrigações sociais finalizaram abril de 2024 com saldo de R$ 131 

milhões, representando 42% do passivo da Recuperanda, sendo a principal 

obrigação da Movent. 

 

A rubrica é composta majoritariamente por tributos trabalhistas, além de 

provisões, rescisões e salários ordenados a pagar. Contudo, em abril 

observou-se divergência de R$ 1,2 milhão entre os saldos contabilizando 

no balanço da empresa e o relatório pormenorizado disponibilizado pela 

Recuperanda anteriormente, restando prejudicada análise da evolução do 

saldo da rubrica na competência avaliada. A Administração Judicial 

questionou a Movent a respeito da conciliação dos valores e seguirá o tema 

nos próximos relatórios.  

 

2.3 Obrigações tributárias  

As questões do passivo tributário foram abordadas e discutidas no item 2 

deste relatório.  

 

2.4 Contas a pagar  

Entre curto e longo prazo, a Movent possui R$ 5,2 milhões em contas a 

pagar, conforme mostra a quadro a seguir: 

 

As contas a pagar registraram decréscimo nos valores de curto prazo 

(R$293 mil), devido a retração nas provisões, sobretudo, de frete. 
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A Administração Judicial informou que a provisão para garantias decorre 

de 0,25% sobre a receita líquida para cobertura de gastos em eventuais 

falhas técnicas nos produtos vendidos pela Movent. A provisão para energia 

elétrica é registrada a partir da emissão da nota fiscal, que ocorre após o 

mês correspondente à leitura. Por fim, a provisão para frete é baseada nos 

transportes/fretes realizados durante o mês, cujos documentos fiscais ainda 

estão em trânsito. 

 

No que se refere às contas a pagar de longo prazo, a empresa possui dívida 

relacionada às multas a serem pagas à empresa Stallantis (FCA) devido a 

problemas nas entregas durante o período da pandemia, sendo considerada 

dívida concursal pela Movent, entretanto, durante a fase de verificação de 

créditos a Administração Judicial acolheu apenas parcialmente a 

concursalidade dos valores requeridos pela montadora, conforme ficha 

análise protocolada nos autos, em razão da ausência de todos os documentos 

que comprovassem a existência dos créditos alegados pela montadora. 

 

2.5 Adiantamentos clientes   

A rubrica soma R$ 2,4 milhões em abril. Conforme afirmado pela empresa, 

tal montante é atribuído, sobretudo, à crise enfrentada. Há a necessidade de 

solicitar recursos dos clientes para garantir a produção das peças, 

descontando-os de faturas futuras. Na competência analisada, averiguou-se 

crescimento de R$612 mil (33%), ilustrado no gráfico a seguir: 

 

O acréscimo se dá exclusivamente aos novos adiantamentos realizados pela 

empresa Volvo, na monta de R$ 628 mil. Dessarte, os saldos componentes 

da rubrica se arranjam na seguinte ordem: 
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Cumpre destacar que os valores referentes aos clientes Ford e Volkswagen 

não apresentam variação desde dezembro de 2023. Questionada a respeito 

dos valores contabilizados, a Recuperanda informou que aproximadamente 

R$ 1 milhão corresponde a créditos concursais e as demais obrigações serão 

liquidadas até junho de 2024.  

 

2.6 Empréstimos e financiamentos    

As dívidas provenientes de empréstimos e financiamentos apresentam saldo 

de R$ 107,2 milhões em abril, apresentando tênue retração de R$ 3 mil em 

relação ao mês anterior, conforme o gráfico:  

 

Em abril, a Recuperanda contabilizou R$ 1 milhão em novos empréstimos 

e descontos de títulos, além de registrar R$ 29,8 mil em apropriação de juros 

bancários, conforme expresso no razão analítico da empresa. Por outro lado, 

efetuou a liquidação de R$ 1 milhão da dívida, principalmente ao Grupo 

Iosan de antecipação de recebíveis (R$ 570 mil). Destaca-se o pagamento 

de R$ 125 mil ao Sr. Renato Haddad, que conforme informado pela 

Recuperanda, é um financiador pessoa física que empresta recursos à 

companhia através de contrato a uma taxa de remuneração mensal. Também 

foram identificados R$ 134 mil em mútuos junto à empresa Dura 

Automotive Systems do Brasil.  

 

2.7 Obrigações solidárias    

No ano de 2023, a Recuperanda contabilizou R$ 42,6 milhões em 

obrigações solidárias, correspondentes ao reconhecimento de solidariedade 

pelo juízo nas decisões proferidas nos processos judiciais e contratos 

financeiros em que a Movent figura como garantidora, tornando-se 

devedora solidária e/ou financeiramente responsável pelo pagamento por 

acordo entre as partes.  

 

Anteriormente, foi disponibilizada remessa dos processos que originaram o 

saldo contabilizado, contudo, não foi possível ratificar a soma presente no 

balanço da empresa a partir dos documentos disponibilizados. Dessa forma, 

a Administração Judicial solicitou a conciliação do cômputo total da dívida 

presente na rubrica, cuja resposta foi fornecida conforme o quadro abaixo:  

107 273 736

107 291 747
107 288 694
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Empréstimos e financiamentos (R$)
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Apesar da divergência, a Movent afirma contabilizar o valor que entende 

ser o mais correto até a data de 30 de novembro de 2023. tratando-se no 

presente momento de valores concursais. 

 

2.8 Contingências    

As contingências da Recuperanda somam R$ 23,4 milhões em abril, 

refletindo aumento de 7% (R$ 1,4 milhão). O acréscimo se dá pela reversão 

do valor anterior (R$ 21,9 milhões) em face da soma dos valores atualizados 

(R$ 23,4 milhões). A Administração Judicial questionou a empresa quanto 

aos fatores que impulsionaram o aumento observado e as elucidações 

poderão constar nos próximos relatórios.  

 

A Movent disponibilizou menção detalhada dos processos contabilizados 

no mês de março, os quais se organizam na seguinte ordem:  

 

 

Com base na planilha de controle interno, apurou-se que 110 processos 

compõem somam R$ 24 milhões em valor total de causa, de modo que o 

saldo contabilizado no balanço da empresa (R$ 21.994.593,48) reflete o 

risco provável computado pela Recuperanda. 
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DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO (DRE) 

 

 

Notas Explicativas 

 

3.1 Receita Bruta    

Em abril, a Movent realizou receita bruta de R$ 9,8 milhões, demonstrando 

retração de R$ 941 mil (7%) em relação anterior. A variação se deu 

conforme ilustra o gráfico:  

 

As receitas da empresa se concentram majoritariamente nos produtos 

fabricados pela Recuperanda, totalizando R$ 5,1 milhões em abril. Apesar 

de representar 53% do total das receitas, o saldo reflete queda percentual de 

37% (R$ 2,99 milhões) na competência analisada, conforme ilustra o 

gráfico abaixo: 
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As receitas provenientes da revenda de produtos aumentaram em 50% 

(R$1,19 milhão), encerrando a competência avaliada com saldo de R$ 3,58 

milhões, conforme o razão analítico da empresa. 

 

A Recuperanda foi questionada anteriormente sobre os fatores que 

influenciaram a expressiva redução das principais fontes de receita da 

empresa. Em resposta, informou que as retrações se devem às variações nos 

programas das montadoras, que foram mais robustos em fevereiro em 

comparação a março. 

 

A Movent acrescentou que no entendimento da empresa, a flutuação 

observada nas vendas continuará enquanto o mercado enfrentar alta taxa de 

juros, falta de linhas de financiamento acessíveis e de longo prazo, elevados 

custos de produção que impactam o preço final, além de eventos 

extraordinários, como a tragédia no Rio Grande do Sul, que reduzirá a 

produção de algumas montadoras no país. 

 

Em relação a conta sintética “Outras Receitas Operacionais”, verificou-se 

que compõem 11% das receitas brutas de abril, concentrando-se de maneira 

consolidada na venda de materiais diversos, conforme o quadro: 

 

A classe apresentou crescimento substancial em abril, sobretudo, pelo 

aumento na Venda de Materiais Diversos. Destaca-se que os R$ 977 mil 

contabilizados em Vendas de Materiais Diversos em abril se referem 

unicamente a vendas da Movent à coligada MVT, conforme aduz o razão 

analítico da Recuperanda e abordado na nota explicativa “1.2 Clientes”. 

 

3.2 Custos 

Os custos com mercadorias vendidas apresentaram retração de R$ 920 mil 

(12%) em abril em comparação ao mês anterior. Apesar da diminuição, os 

custos passaram a cobrir parcela maior da receita líquida em relação ao mês 

de março, atingindo 113%, conforme ilustrado no gráfico a seguir:  
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Em resposta a solicitações anteriores, a Recuperanda disponibilizou 

menção detalhada dos custos de março, onde foi possível observar que a 

soma da rubrica se concentra, em maior grau, na compra de matérias primas, 

pagamento de salários, e aluguéis pagos a PJs. Contudo, não foi possível 

analisar o saldo de abril devido à disposição do balancete da empresa. A 

empresa será novamente indagada a respeito da composição do saldo, 

maiores detalhes poderão ser apreciados nos próximos relatórios.  

 

3.3 Despesas Gerais e Administrativas  

Os valores referentes a despesas gerais e administrativas somam R$ 1,1 

milhão em abril, decorrente de acréscimo de R$ 128 mil (13%).  

 

Anteriormente, foi disponibilizado pela Recuperanda menção detalhada dos 

valores, os quais aduziam que os maiores saldos se concentravam, 

substancialmente, sobre despesas diversas (R$ 159 mil), serviços 

profissionais de consultoria (R$ 352 mil) e serviços terceirizados (R$ 247 

mil), responsáveis por 50% da soma total da rubrica. Contundo, dada a 

disposição do balanço detalhado da empresa, restou prejudicada a análise 

da evolução dos saldos no mês de abril. Novamente será solicitado à 

Movent relatório pormenorizado dos saldos de abril, cujas informações 

serão abordadas no próximo relatório. 

 

3.4 Resultado Financeiro 

O prejuízo financeiro soma R$ 1,5 milhão em abril, refletindo decréscimo 

de R$ 45% (1,8 milhão) em relação ao mês anterior, conforme o gráfico:  

 

O decréscimo no resultado líquido financeiro perpassa substancialmente 

pela redução nas despesas financeiras, que, com a solicitação de transação 

tributária em abril de 2024, resultaram em uma retração significativa nos 

juros pagos sobre tributos (55% - R$ 1,3 milhão). Além disso, as despesas 

com juros sobre empréstimos e títulos descontados também contribuíram 

para a retração global do resultado financeiro, apresentando uma 
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diminuição de 41% (R$ 494 mil), conforme registrado no razão analítico da 

Recuperanda.  

 

Em relação às receitas financeiras, totalizaram R$ 639 mil em abril, 

superando o valor do mês anterior em R$ 85 mil (15%). O aumento deve-

se principalmente à atualização a valor presente da exclusão do ICMS da 

base de cálculo do PIS e COFINS, que representou R$ 598 mil. 

 

3.5 Receitas/Despesas não Operacionais  

O resultado não operacional reflete lucro de R$ 535 mil, aduzindo aumento 

de R$ 4,7 milhões em relação ao mês anterior, conforme apresenta o 

gráfico:  

 

A rubrica é composta por reclamatórias trabalhistas, multas fiscais 

indedutíveis e despesas indedutíveis. A movimentação no período envolve 

processos trabalhistas, com discussão de valores rescisórios. As minutas 

dos processos foram solicitadas à Recuperanda, cujos detalhes farão parte 

dos próximos relatórios.  

 

3.6 Resultado Líquido 

O prejuízo da Recuperanda retraiu em R$ 5,8 milhões no mês de abril, 

somando resultado líquido negativo de R$ 3 milhões na competência 

avaliada, conforme ilustra o gráfico:  

 

Embora as receitas da empresa tenham apresentado decréscimo em abril, o 

prejuízo também foi reduzido principalmente devido aos resultados 

financeiros e não operacionais, que juntos diminuíram as despesas da 

Movent em R$ 6,4 milhões em relação ao mês anterior. 
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Receitas/Despesas não Op. (R$)
fev/24 mar/24 abr/24

Resultado Líquido (R$)
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4.2 MVT PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA 

 

ATIVO 

 

 

 

 

 

Notas Explicativas  

1.1 Bancos 

A empresa soma R$ 2 mil ao final da competência avaliada e, apesar do 

aumento de R$ 1 mil o saldo em contas bancárias da MVT se manteve 

inferior a 1% do ativo circulante da empresa. Salienta-se que a soma da 

rubrica foi integralmente ratificada por meio dos extratos bancários 

disponibilizados. A Recuperanda afirma que atua com baixos saldos em 

“disponibilidade” por estratégia interna.  

 

Desconsiderando as transferências bancárias internas, a Recuperanda 

movimentou R$ 1,67 milhão em abril, destacando substancial aumento em 

relação ao mês anterior. Enfatiza-se, através do razão analítico, que 

R$605.557,06 compete a desconto de duplicatas e R$ 244.167,75 a mútuos 

da coligada Movent, enquanto as principais despesas destinam-se a 

adiantamentos a fornecedores e salários.  

 

1.2 Clientes 

O saldo de cliente computa R$ 2,5 milhões em abril, tendo acrescido 

R$1.078,7 (73%) em relação ao mês anterior, conforme ilustra o gráfico: 
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A partir do razão analítico, observou-se que as vendas da Recuperanda 

somaram R$ 1,68 milhão no mês de abril. Do valor total vendido, 94% 

referem-se às operações realizadas junto à coligada Movent, conforme 

expressa o razão analítico da empresa. 

 

 

Dentre as movimentações, R$ 605 mil (97%) foram baixados da rubrica por 

meio de desconto de duplicatas, enquanto outros R$ 17 mil (3%) se deram 

através de retenção de PIS e COFINS. A Recuperanda foi questionada 

quanto aos motivos de fazer a contabilização dos tributos na presente 

rubrica e a que se referem os valores descontados. Os esclarecimentos serão 

abordados nos relatórios ulteriores.   

 

Dessarte, ratificado pelo aging list, verificou-se que dos R$ 2,5 milhões em 

recebíveis que a MVT contabiliza em abril, R$ 2,1 milhões (82%) são 

provenientes da coligada Movent, e outros R$ 205 mil (8%) estão vencidos 

há mais de 120 dias.   

 

1.3 Tributos a recuperar 

Os tributos a recuperar da MVT somam R$ 1,46 milhão, tendo decrescido 

R$ 71,8 mil em abril. As compensações totais somaram R$ 85,5 mil, 

dividindo-se, principalmente, sobre os saldos de PIS (R$ 12,5 mil) e 

COFINS (R$ 69 mil). 

 

fev/24 mar/24 abr/24

Clientes  (R$)
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Ao final do período, o saldo da rubrica concentra-se, principalmente nas 

contas de IPI (R$ 873 mil) e PIS/COFINS (R$ 497 mil), que juntas somam 

93% do saldo total de tributos a recuperar. 

 

1.4 Outros créditos 

A rubrica não apresenta variação desde outubro de 2023. Entre curto e longo 

prazo, a MVT possui R$ 9,5 milhões representados, em sua integralidade, 

valores a receber da empresa ‘Nelp IV LCC’ (atual NAI LCC), conforme 

os demonstrativos da Recuperanda.   

 

A Administradora Judicial questionou a Recuperanda se algum valor da 

conta garantida da MVT foi utilizado para saldar a dívida da NELP perante 

o Sr. Adalberto. Em resposta, a empresa afirmou que todos os valores pagos 

ao Sr. Adalberto foram efetuados financeiramente pelas contas da MVT, 

independentemente de ser garantida ou corrente. A Recuperanda 

disponibilizou os extratos e destacou que as contas são controladas 

conjuntamente com o Sr. Adalberto, mas operadas exclusivamente por ele.  

 

 

 

1.5 Estoque 

No mês de abril, os estoques da MVT totalizaram R$ 5,3 milhões, refletindo 

decréscimo de R$ 558 mil, o equivalente a 9% em relação a mês anterior, 

conforme ilustra o gráfico:  

 

A partir dos demonstrativos da Recuperanda, apurou-se que a retração está 

substancialmente relacionada a redução nos saldos de matéria prima (R$673 

mil), conforme expressa o quadro:  

 

fev/24 mar/24 abr/24

Estoques  (R$)

Valor % Valor %

Mat Prima/Auxil iares/Emb 1.976.626,82      34% 1.302.830,32      22%

Produtos Semi Acabad/Com 2.145.421,93      36% 2.186.937,46      37%

Produtos Acabados 1.666.755,99      28% 1.740.851,73      30%

Mercadorias de Revenda 24.178,01           0% 24.178,01           0%

Material de Consumo 74.262,53           1% 74.262,53           1%

TOTAL 5.887.245,28   100% 5.329.060,05   100%

mar/24 abr/24
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A diminuição nos custos de matéria prima é atribuída substancialmente ao 

ajuste nos custos, que se deu na soma de R$ 727 mil em abril. A empresa 

tem apresentado ajustes nos custos de produtos vendidos de maneira 

recorrente e, quando questionada, informou tratar-se de reversão em 

provisões de matéria prima que não entrou na companhia. A empresa 

informou que a contrapartida dos ajustes foi no passivo (Contas a Pagar). A 

Administração Judicial questionou a empresa quanto aos motivos de 

contabilizar nos estoques materiais que ainda não foram recebidos, de modo 

que as elucidações serão juntadas aos próximos relatórios. 

 

Além disso, observou-se que em abril, apesar das movimentações entre 

contas de estoque, foi realizada a compra de R$ 71 mil em novos materiais 

e baixados R$ 50 mil em produtos acabados vendidos. 

 

1.6 Imobilizado  

Os demonstrativos contábeis da MVT indicam que a empresa possui R$ 1,7 

milhão em imobilizados, correspondendo ao valor original dos ativos 

conforme relatado no relatório de imobilizado da empresa. No mesmo 

documento, é observado valor depreciado total de R$ 1,5 milhão, resultando 

em um saldo líquido de imobilizado de R$ 130 mil. 

Do saldo global da rubrica, cerca de 80% (R$ 1,3 milhão) corresponde a 

máquinas e equipamentos, enquanto 14% (R$ 244 mil) refere-se a um único 

ativo apontado como 'braço de medição tridimensional', conforme 

demonstrativos contábeis da empresa. 

 

 Quanto aos valores de ativo intangível, somam R$ 107 mil nos 

demonstrativos da Recuperanda, mas não são apreciados no inventário 

disponibilizado. 

 

1.7 Mútuo c/ partes relacionadas  

Em abril, a Recuperanda soma R$ 31,3 milhões em mútuos com as 

empresas do Grupo, refletindo acréscimo de R$ 346 mil no período 

analisado, proveniente de novos mútuos realizados com a Movent 

Automotive, conforme citado no item “1.1 Disponibilidades” do presente 

relatório. Os valores componentes do saldo se arranjam na seguinte 

proporção: 

 

 

(INTENCIONALMENTE EM BRANCO) 
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Anteriormente, foi observado que a conta de mútuo apresentou crescimento 

desde o ano de 2020, totalizando R$ 31,4 milhões a receber de partes 

relacionadas em novembro de 2023. A Administração Judicial questionou 

a Recuperanda, além de ter solicitado informações sobre os contratos 

envolvidos e a perspectiva de retorno dos recursos ao caixa da MVT. 

 

Em resposta, a empresa afirmou que os valores correspondem a saldos a 

receber da Movent e de sua controladora. Além disso, foi mencionado que, 

como os mútuos são basicamente entre as Recuperandas, não existem 

contratos que ratifiquem as transações. A Administração Judicial tornou a 

questionar a MVT indagando os motivos da empresa remeter valores à 

controladores em meio às dificuldades financeiras que vem enfrentando.  

 

Para o caso, foi esclarecido que o mútuo com a controladora (R$ 13 

milhões) foi realizado para pagamento da aquisição da própria MVT junto 

ao vendedor da unidade fabril em 2020, portanto, não haverá devolução. A 

diferença de R$ 18 milhões refere-se ao mútuo realizado com a Movent.  

 

Foi elucidado posteriormente pela Recuperanda, a respeito dos R$ 13 

milhões supracitados, que a MVT foi comprada do Sr. Adalberto em 2020, 

de modo que a Nelp IV, na posição de compradora, realizou os pagamentos 

do negócio através da geração de caixa operacional ao ex-proprietário. A 

empresa informou que não houve descapitalização da companhia, mas 

execução de acordo contratual de pagamento pela aquisição da própria 

empresa. 

 

 

(INTENCIONALMENTE EM BRANCO) 
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PASSIVO 

 

 

 

 

Notas Explicativas  

2.1 Fornecedores 

O saldo da rubrica soma R$ 18,8 milhões no final do período analisado, 

através da menção detalhada disponibilizada pela Recuperanda verificou-

se que R$ 18,6 milhões dos valores devidos aos fornecedores estão 

abrangidos pelo processo de recuperação judicial. Os demais saldos, no 

valor de R$ 256 mil, constam como extraconcursais, configurando aumento 

de R$ 61 mil em abril conforme segue abaixo: 

 

No mês de abril, a Recuperanda contraiu R$ 258 mil em novas dívidas e 

pagou R$ 197 mil dos valores devidos, segundo os relatórios contábeis. 

 

Através do razão analítico verificou-se, que as principais transações na 

competência analisada se referem a serviço alimentação corporativa (R$135 

fev/24 mar/24 abr/24

Fornecedores Extraconcursais (R$)
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mil), compras de materiais automotivos (R$ 64 mil) e setor de máquinas e 

ferramentas (R$ 22 mil). 

 

2.2 Obrigações sociais  

As obrigações sociais totalizaram R$ 2,9 milhões ao final do período em 

tela, com aumento de R$ 95,6 mil no mês de abril. O saldo é composto 94% 

(R$ 2,6 milhões) por tributos trabalhistas, os quais foram discutidos no item 

2 do presente relatório. Os demais saldos somam R$ 223 mil, compostos 

por valores de provisões salariais, rescisões e salários a pagar. A rubrica 

soma R$ 139 mil em saldos concursais, integrando as contas rescisões a 

pagar (R$ 96,9 mil) e convênio/ farmácia a pagar (R$ 42 mil). 

 

2.3 Obrigações tributárias  

As questões do passivo tributário foram abordadas e discutidas no item 2 

deste relatório.  

 

2.4 Contas a pagar  

Entre curto e longo prazo, a Movent possui R$ 9,5 milhões em contas a 

pagar, conforme mostra a quadro a seguir: 

Ressalta-se que o principal saldo das contas a pagar é devido ao Sr. 

Adalberto Morales (ex-controlador) referente à venda da planta fabril da 

MVT, segundo esclarecimentos da MVT. Ao ser questionada, a 

Recuperanda informou que essa dívida é de R$ 9,5 milhões. O tema está 

sendo devidamente analisado pela auxiliar, tendo em vista que não 

identificada a concursalidade do crédito na análise administrativa.  

Anteriormente, averiguou-se o zeramento da conta de outros serviços a 

pagar, contudo a operação não constou no razão analítico da empresa, 

restando prejudicada análise pormenorizada do fato contábil. A 

Recuperanda foi instada a esclarecer a situação, de modo que se aguarda 

retorno. 
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2.5 Empréstimos e financiamentos   

A Recuperanda soma, no mês de abril, R$ 16,7 milhões a pagar em 

empréstimos e financiamento, dos quais R$ 10,4 milhões referem-se a 

dívidas bancárias, alocadas no passivo de curto prazo.  

 

Em relação aos saldos de longo prazo, a dívida é de  R$ 6,4 milhões, devidas 

às empresas AFS Automotive (R$ 5,99 milhões) e Ausus (R$ 481 mil), 

conforme expressa o balanço patrimonial da empresa. 

 

 

 

 

 

(INTENCIONALMENTE EM BRANCO) 

 

 

 

 

 

DEMONSTRATIVO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO (DRE)  
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Notas Explicativas 

3.1 Receita Bruta  

A MVT apresentou receita bruta de R$ 1,6 milhão no mês de abril, 

superando a competência anterior em 161%, conforme expressa no gráfico:  

  

Das vendas em abril, 94% (R$ 1,5 milhão) foi feita à coligada Movent. 

Dentre as demais, a R$ 20,5 foram identificadas no razão analítico da 

empresa como venda de ativo imobilizado.  

 

A Administração Judicial questionou a Recuperanda quanto a natureza do 

imobilizado vendido e juntará maiores detalhes aos próximos relatórios.  

 

 

 

3.2 Custos 

Os custos da MVT somam R$ 815 mil em abril, refletindo amplo aumento 

de R$ 710 mil na competência avaliada, conforme aduz o gráfico: 

 

O aumento é causado pela ocorrência de ajuste de custo, cujos detalhes 

foram citados no item “1.5 Estoques” do presente relatório.  

 

Os custos efetivamente de produtos vendidos na competência avaliada 

somaram R$ 50,9 mil, conforme expressa o razão analítico da empresa.  

 

3.3 Despesas  

As despesas operacionais da Recuperanda soam R$ 15,2 mil na 

competência de abril, superando o mês anterior em R$ 2,4 mil (19%).  

 

fev/24 mar/24 abr/24

Receita Bruta (R$) fev/24 mar/24 abr/24

CPV (R$)
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O saldo é composto por manutenção de softwares e hardwares (R$ 7,4 mil), 

serviços prestados por PJ (R$ 4,5 mil) e serviços prestados por PF (R$ 1 

mil).  

 

Já em março, a rubrica totalizou R$ 12,8 mil, representando nova queda, 

desta vez de R$ 8 mil (39%). No período, os serviços administrativos de 

pessoa jurídica foram zerados, restando R$ 10,2 mil em despesas 

computacionais e R$ 1,5 mil em outros gastos com pessoal.  

 

3.4 Resultado Financeiro 

O prejuízo financeiro apresentou recorrente aumento no trimestre, tendo 

diminuído R$ 88 mil em abril, conforme expressa o gráfico:  

 

Salienta-se que a empresa não apresenta receitas financeiras, e as despesas 

concentram-se em maior grau sobre multas tributárias, somando R$ 285 mil 

em abril, conforme aduz os demonstrativos da Recuperanda.  

 

3.5 Resultado Líquido 

Em abril a Recuperanda passa a apresentar lucro líquido de R$ 82,5 mil, 

refletindo aumento de R$ 506 mil na classe, conforme aduz o gráfico:   

  

O crescimento nas receitas da empresa no mês de abril configurou o 

resultado positivo da instituição, tendo absorvido tanto o aumento 

substancial nos custos de produtos vendidos, quando nas despesas 

financeiras do período. 
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Resultado Financeiro (R$)

fev/24 mar/24 abr/24

Resultado Líquido (R$)
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5. DA VISTORIA IN LOCO NOS ESTABELECIMENTOS DAS RECUPERANDAS 

 

O preposto desta auxiliar, no dia 11/06/2024 realizou a vistoria in loco nos estabelecimentos das Recuperandas localizados na Avenida Fukuichi Nakata nº 

451/539, Bairro Piraporinha, CEP 09950-400, e na Avenida Roberto Gordon, 449 a 459, Bairro Piraporinha, CEP 09990-090, ambos em Diadema/SP, a fim 

de verificar a continuidade das atividades das empresas, a sua estrutura e suas instalações.  

 

Na ocasião, constatou-se que nos estabelecimentos estão concentradas as atividades de produção, administração, financeiras, comerciais e de recursos humanos, 

sendo estes os únicos estabelecimentos das Recuperandas. 

 

A seguir alguns registros fotográficos obtidos na última vistoria:  

 

Avenida Fukuichi Nakata nº 451/539, Bairro Piraporinha, CEP 09950-400: 
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Avenida Roberto Gordon, 449 a 459, Bairro Piraporinha, CEP 09990-090: 
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